
Filtre sua pesquisa pela data da consulta ou situação em que a consulta se encontra: 

Enviar

Atendente

Criação 30/06/2021

Prazo 07/07/2021

Produto Gestão

Interessado Câmara Municipal de Guaíba

Situação Encerrado

Consulta do
Cliente

PLL 099/2021 - Acrescenta o artigo 103-A ao Código de Posturas de Guaíba – Lei nº 1.027/1990, dispondo sobre a proibição de
permanência de animais de grande porte em áreas de lazer e nos espaços destinados para a prática de esportes no Município
de Guaíba Proponente: Ver. Tiago Green (PTB) https://www.camaraguaiba.rs.gov.br/portal/?sec=proposicao&id=19933\E-mail
alternativo para contato: Skype para contato: Telefone para contato: 51 99869-1080\Celular para contato:

Arquivos
enviados
pelo cliente

Sem arquivos

Verificar Processo

__/__/____ __/__/____

Área do Cliente Veri�car Processo

P
LL

 0
99

/2
02

1 
- 

A
U

T
O

R
IA

: V
er

. T
ia

go
 G

re
en

V
E

R
IF

IQ
U

E
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 E

M
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

am
ar

ag
ua

ib
a.

rs
.g

ov
.b

r/
po

rt
al

/a
ut

en
tic

id
ad

ep
df

C
H

A
V

E
 D

E
 V

E
R

IF
IC

A
C

A
O

 D
E

 IN
T

E
G

R
ID

A
D

E
: 

1C
E

F
A

0A
18

49
A

77
A

7E
C

2B
66

3A
B

A
6A

5E
17

C
O

D
IG

O
 D

O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

: 
01

51
76

 



Resposta
do
Consultor

Prezados,

            Preliminarmente cumpre dizer que se trata de assunto da competência legiferante do Município, cujo assunto traz tema

transversal entre o meio ambiente e saúde.

          Importa dizer que sobre políticas públicas que envolvem animais  recomendando-se a leitura dos seguintes textos nos

Informativos do IGAM:

           “Procedimentos para elaborar ou revisar as Políticas Públicas Municipais para os animais.”[1]

          “Políticas Públicas Municipais e conceito de animais domésticos.”[2].

          “Políticas Públicas Municipais para Cães e Gatos.”[3]

                      Desta forma,por se tratar de matéria de posturas, de acordo com o inciso I do art. 13 da CERS, quanto à

competêcnia material e iniciativa legislativa, não se vislumbram obstáculos.

                      Todavia, a Lei Orgância Municipal de Guaíba dispõe no incio II do art. 46 que o Código de Posturas é objeto de Lei

complmentar, portanto, é preciso alterar a espécie legislativa.

                         Ainda, a proposição precisa de revisão da ordem técnica em toda sua extensão, com base na Lei Complementar

nº 95, de 1998, especialmente em atendimento ao art. 12 desta Lei Complementar, excluindo-se o (NR) uma vez que está se

inserindo novo dispositivo e já conta com a letra do alfabeto ao lado. Também não se utliza modo negrito nos casos utilizados

na proposição. 

                 Diante do exposto, a proposição se encontra inviável porque não utilizou a espécie legislativa adequada,

recomendando-se a apresentação de  a Substitutivo corrigindo a espécie legislativa e a técnica legislativa.

 

                            O IGAM permanece à disposição.

                                     

Rita de Cássia Oliveira                                                

 OAB/RS 42.721                                                                  

Consultora do IGAM          

 

 

 

 

Downloads Sem arquivos

Para consultar o IGAM, entre em contato através do telefone (51) 3211.1527, fax 3226.4808 ou pelo e-mail igam@igam.com.br.

O manual do cliente tem várias informações importantes. Clique aqui para para
fazer o download.

O IGAM se compromete a buscar continuamente o aperfeiçoamento de seus produtos e serviços, procurando atender às expectativas de seus clientes através de: 

Primazia técnica e velocidade de resposta em seus atendimentos 
Excelência no atendimento ao telefone ou presencial  

Busca por novas tecnologias 
Melhoria contínua dos serviços 

Aperfeiçoamento e desenvolvimento constante dos colaboradores 
Manutenção da e�cácia do Sistema de Gestão da Qualidade
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